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PORTARIA No 28OI DE 09 DE JUNHO DE 2022

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL POR
AVALIAçAO DE DESEMPENHO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no incÌso "I", Artigo 15 da LeÌ Munìcìpal

no 1.283 de27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção veftical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, que obtiveram Nota Global de Desempenho (NGD) iguaì ou superior a

70 (setenta), conforme a Avaliação de Desempenho, a patir de junho de 2022:

Parágrafo Único: Fìca estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

P.ublicação desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de

enquadramento entrar com recurso administrativo fundamentado de tat discordância.

Art, 20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNl e Do PREFETTo Muntcrpnr DE MISSAL, 09 oe:uruno oe 2022.
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Adiltô Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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NOME CARGO

REFERENcIA

ANTERIOR

RE FERÊNcIA

ATUAI-

ALINE TANICLER VON FRUHAUF AUXIIIAR DE SE RVIçOS GERAIS t-04 t-05
DOUGLAS ZATTA AUXILIAR DE TRIBUTAÇAO l-06 l-07
NILSON LU IZ ZIMMER M OTORISTA -05 -06
ZAIRES MORAES DE MOURA MOTORISTA t-04 r-05


